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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	RESULTADOS DA 4ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL

14 de outubro de 2003 -  Brasília/DF


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica

Verificado o quorum  com sei membros iniciou a reunião.

Presentes:

Representante do IBAMA e Presidente da Câmara Nilvo Silva;

Representante da CNI e Relator da Câmara José Alberto Santos Rodrigues;

Representante da ANAMMA Gabriela Priolli de oliveira;

Representante Governo RS Mário Soares;

Representante Governo SP Cláudio Alonso

Representante das ONGs Nordeste Francisco Soares

2. Ordem do Dia

2.1) Processo nº 02000.002378/2002-43. Revisão da Resolução 020/86. 

Assunto: estabelecer a classificação das águas, doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

Coordenador do GT: Roberto Monteiro – Conselheiro Honorário.

Foi feita  apresentação pelo coordenador do GT da proposta e enfatizou os pontos que não tiveram consensos durante os trabalhos do GT.

Esses itens foram no Artigo 2ª letras D, E e F e a CT deliberou por suprimir estes itens e que o tema seria incorporada no Artigo 4ª, Tabela de Classe I –Água Doce. 

Ainda no Artigo 2ª o texto da letra JJ, que trata de “Vazão de Referência” foi alterado e consensado pela CT.

No Artigo 3ª foi sugerida a supressão do Parágrafo Único e a CT deliberou por não acatar a sugestão.

No Artigo 4ª -Tabela Classe I –Águas Doces, relativo a Fósforo total, acrescentou tempo de residência de 2 a 40 dias, que foi consensado pela CT.

Ainda no Artigo 4ª item Glifosato, o GT apresentou duas propostas. As propostas foram defendidas pelos proponentes do GT, IBAMA e CNI. Após as apresentações e debates a CT deliberou por votação por não haver consenso, item esse que gerou polêmica mesmo após a votação.

No Artigo 17 foi retirada a palavra “Subterrâneas” e foi aprovado pela CT.

No Artigo 20, Parágrafo 8ª foi dada nova redação aprovada pela CT.

No Artigo 21 foi debatido a letra A, que trata de lançamento de efluentes, e a CT deliberou por manter o texto da Resolução 20/86.

Na letra E do Artigo 21 o item A2, que trata de óleos e graxas, foi retirada pelo proponente.

No Artigo 22, que trata de condições de lançamento, foi solicitado pela ANA e aprovado pela CT o acréscimo da palavra “Antes” de “...condições... de lançamento.”.

No Artigo 25, que trata de adequações aos itens modificados por essa revisão, foi proposto texto diferente do original da Resolução 020/86 e aprovado pela CT.

A CT analisou a matéria e deliberou pela sua aprovação com alterações e encaminhou para a próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para apreciação e deliberação.

2. Assuntos Gerais.

A Câmara deliberou pela criação do grupo de trabalho para estudar e propor uma minuta de resolução sobre padrões de emissão de óleos e graxas em plataforma marítima de exploração de gás e petróleo.

Os membros encaminharam solicitação ao CIPAM que se marque uma reunião extraordinária do CONAMA para trata especificamente da proposta de resolução da Revisão da Resolução CONAMA 020/86.

Foi sugerido que a próxima reunião se realize no dia 12 de novembro de 2003.

3. Encerramento.

4. Não tendo mais assunto a tratar o presidente encerrou os trabalhos.
